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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Algarve, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta de deli-
mitação da Reserva Ecológica Nacional para a área do
concelho de Portimão.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Portimão, com as áreas a inte-
grar e a excluir identificadas na planta anexa à presente
resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Algarve.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Maio
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 13/2000/A

Consolidação e divulgação
do serviço público regional de televisão

1 — A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
determina, nos termos do seu Regimento, que a Comis-
são de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho
promova, com urgência:

a) Uma audição ao Presidente do Governo Regio-
nal, no sentido de apurar qual a orientação
adoptada pelo executivo regional no que res-
peita às eventuais consequências para a
RTP/Açores da criação da holding Portugal
Global;

b) As restantes diligências que a habilitem a ela-
borar um relatório no qual sejam abordadas as
possíveis medidas que visem assegurar a con-
tinuidade da prestação de serviço público pela
RTP/Açores;

c) Um pedido de informação ao Governo Regional
sobre a previsível calendarização da futura dis-
tribuição geral dos quatro canais nacionais de
televisão e sobre as condições em que essa dis-
tribuição será feita.

2 — A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
recomenda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que desenvolva todas as diligências
necessárias no sentido duma futura integração da emis-
são da RTP/Açores nos serviços distribuídos pelas

empresas de televisão por cabo, no resto do território
nacional.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 14/2000/A

Recomenda ao Governo Regional que tome medidas que assegurem
o melhor funcionamento da RTP/Açores

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que:

1) Promova, por todos os meios ao seu alcance,
que a RTP/Açores volte a manter correspon-
dentes em todas as ilhas dos Açores onde não
existam delegações, dotados de meios que lhes
permitam uma adequada cobertura de todos os
eventos regionais;

2) Garanta, nas suas relações com os órgãos da
República, que à RTP/Açores seja assegurado
um estatuto compatível com os interesses da
Região Autónoma dos Açores, designadamente
através da manutenção de capacidade adminis-
trativa e orçamental, e mantenha sempre infor-
mada a Comissão de Assuntos Parlamentares,
Ambiente e Trabalho, da Assembleia Legislativa
Regional, sobre todas as diligências realizadas;

3) Promova as diligências ao seu alcance para que
toda a Região possa ter acesso, no mais breve
espaço de tempo, em circunstâncias idênticas
às do restante território nacional, às emissões
de todos os canais generalistas de televisão.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Maio de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.
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1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão
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entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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